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SOLICITAÇÃO 
 
O Candidato relata que houve prejuízo no processo pois a fonte utilizada para a cédula de votação 
estava em tamanho menor em relação ao do outro candidato. 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
● A Comissão Central esclarece que o tamanho do campo utilizado para o nome dos candidatos 

foi igual para todos os candidatos inscritos para o Processo de Consulta. 
● Na ficha de inscrição para o Processo de Consulta o candidato declara qual é o nome que opta 

por colocar na cédula, sendo assim o candidato que denuncia a possível irregularidade, optou 
por colocar a quantidade de caracteres. 

● O candidatos não deixou de receber votos, seria sim um erro fatal a falta do nome do candidato 
na cédula do processo de consulta, mas não foi o caso. O servidor recebeu sim votos, sendo 
assim a cédula é pura e simplesmente um modo de relatar a vontade dos votantes não gerando 
nenhum prejuízo ao candidato. 

 
 
 
DECISÃO 
 
Diante do exposto, esta Comissão Central entendeu pelo INDEFERIMENTO do pedido por falta de 
fundamentos legais. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Ângelo Augusto Piassetta  
Presidente da Comissão Central 

 
 

* O ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADO. 


